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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº. 154 – DE 11 JUNHO DE 2018. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais... 

                       

 

 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

 

 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a servidora ERICA PEREIRA DA SILVA, CNH: 023.259.491-09, 

cargo: Médica Veterinária, a conduzir os veículos da frota oficial, lotado nesta Unidade de 

Vigilância Ambiental.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

PORTARIA INTERNA N 156– DE 13 DE JUNHO DE 2018. 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais. 

                       

 

                                                                       RESOLVE:  

 

Art. 1º - SUBSTITUIR o representante titular, Cargo : Enfermeira da Santa Casa de Misericórdia 

e Maternidade de Rondonópolis, para compor o Grupo Condutor Municipal de Rede Cegonha, 

conforme Diário Oficial – DIORONDON Nº 3965, em que nomeia os servidores para compor o 

Grupo Condutor Municipal da Rede Cegonha. 

 

Substituída: 

PARTICIPANTE CPF RG 

Micheli Helen Rodrigues Gaspar Santos 012.218.611-74 2812201-1 SSP/MT 

 

 

 

Substituto: 

PARTICIPANTE CPF RG 

Natacha Fernanda França Kleinhans 024.819.781-96 19172699 SSP/MT 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                                                                               Rondonópolis, 13 de junho 2018. 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 
Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO Nº 98/2017 E PROCESSO Nº 75/2017 

 

 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

 

 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Duque de Caxias, nº. 526, Bairro Vila 

Aurora, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.347.101/0001-21, sendo neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE.  

 

NOTIFICADA: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL E 

LIMPEZA LTDA-EPP,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob o nº. 

73.905.341/0001-80, com sede na Avenida das Torres, nº. 14, Quadra 71, Bairro Santa Cruz, na 

cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.068-305, Cuiabá/MT, representado pelo sócio proprietário, o 

Senhor FRANCISCO CARLOS DE PINHO, inscrito no CPF nº. 161.836.141-49, residente e 

domiciliado na Rua Filinto Muller, nº. 1.095, Apartamento 601, Edifício Tucana, Bairro Duque de 

Caxias, Cuiabá/MT. 

 

Aportou nesta Assessoria Jurídica o Memorando nº. 041/ALMOX/SMS/2018, 

datado em 19/04/2018, bem como posteriormente o Memorando nº. 064/ALMOX/SMS/2018, 

datado em 08/06/2018, ambos da lavra da Gerente informando que a empresa em questão não 

efetuou a entrega dos seguintes itens: 

 

No dia 14/07/2017 foi solicitado de acordo com o pedido de empenho nº1 pedido 

de compra nº325 os materiais: 

 

ITEM 1 Base Seladora (faltam 30 unidades) 

ITEM 2 Impermeabilizante (faltam 48 unidades) 

 

No dia 21/03/2018 foi solicitado referente a um aditivo de valor do contrato 

primitivo 98/2017, processo 75/2017 os seguintes materiais: 

 

ITEM 1 Saco Plástico 15x30 (faltam 10 unidades). 

 

Cumpre mencionar que, esta Secretaria Municipal de Saúde está enfrentando 

inúmeras dificuldades em razão da falta de tais produtos, principalmente pelo contumaz atraso de 

vossa empresa na entrega dos materiais licitados. 

 

Nesse ínterim, considerando a relevância pública das ações e serviços de saúde e 

que o atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser interrompido, bem 

como que a quantidade dos produtos que Vossa Senhoria disponibilizou não está suprindo a 

necessidade da demanda, e ainda, que já houve processo licitatório, não permitindo a este 

Município a aquisição dos produtos de outra forma. 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que como garantia à continuidade, o particular 

contratado pelo ente estatal tem o dever de manter a prestação do serviço, mesmo diante do 

inadimplemento da Administração Pública. 
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Neste sentido, considerando o ocorrido, servirá a presente, para, nos termos do 

item 7.4 e 7.5 do Contrato de nº Contrato nº 98/2017 e Processo nº 75/2017, NOTIFICAR 

EXTRAJUDICIALMENTE Vossa Senhoria de modo formal, sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto do contrato, bem como sobre a possibilidade da incidência 

de multas contratuais, além de outras penalidades sobre atos de sua responsabilidade. 

 

Antes de adentrar ao mérito da notificação propriamente dita, importa dar destaque 

as seguintes cláusulas contratuais, por entender ser de seu interesse. Senão, vejamos: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

5.2 – Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na 

Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta. 

 

5.14. Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à Secretaria solicitante 

dos materiais; 

 

5.6. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto 

deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua 

execução; 

 

5.13. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação dos itens, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de condição estabelecida. 

 

5.14. Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à Secretaria solicitante 

dos materiais; 

 

5.17 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações de obriga a atender prontamente, bem como oferecer condições para 

a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, bem como 

de seus aditivos, propiciando o acesso à toda documentação pertinente 

apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA 

ACEITAÇÃO DO PRODUTO: 

 

6.3 – Prazo de entrega: a Contratada terá até 02 (dois) dias corridos para efetuar a 

entrega dos produtos licitados, contados após recebimento da Ordem de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos 

previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o artigo 79 e acarretará 

as consequências do artigo 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações. 

 

12.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará a contratada o direito 

a indenização a qualquer título, independente da interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

 

12.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 
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Contratante e, comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, 

ressalvado o caso de advertência; 

 

13.2. A empresa contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e a 

ampla defesa nos termos do art.109 da Lei Federal 8.666/93. 

 

13.2.2. MULTA DE MORA: 

 

a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas 

seguintes hipóteses: 

 

b) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 

0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso; 

c) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 

10 (dez) dias, caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a 

administração optar pela continuidade da multa moratória ou pela rescisão 

contratual;  

 

d) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada 

a finalidade da contratação, também caracterizará inadimplemento do 

contrato; 

 

e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato 

caso a entrega do objeto não seja feita no local e horário especificado pela 

Secretaria. 

 

13.2.3. MULTA POR INADIMPLEMENTO TOTAL OU PARCIAL: 

 

a) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da 

contratação restar prejudicada; 

b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for 

cumprido apenas uma parte do objeto licitado; 

 

c)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratada à multa de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das penalidades de 

Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar; 

 

d) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do 

objeto sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo da reposição; 

 

e) O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao 

ofertado na proposta de preços, sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem 

substituídos. 

 

13.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até dois anos; 
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13.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

Salienta-se ainda, que além de todas as penalidades contratuais, existem ainda as 

penalidades legais insertas na lei 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, sujeitando Vossa 

Senhoria à suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

Cumpre ainda, asseverar que não existe por parte da CONTRATANTE, nenhum 

descumprimento contratual que justifique a não entrega dos itens mencionados, uma vez que a Lei 

8.666/90 disciplina que o casos de suspensão de execução do Contrato com a Administração 

poderão ocorrer somente após decorridos 90 (noventa) dias de atraso de pagamento, sendo situação 

que não se vislumbra no momento. Vejamos do texto da Lei 8.666/90: 

 

“XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 

destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação;” 

 

Assim, vem à presença de Vossa Senhoria NOTIFICÁ-LO 

EXTRAJUDICIALMENTE, acerca da instauração do Processo Administrativo distribuído 

sob o nº. 002/2018 (Portaria 153/2018 – cópia anexa), bem como para que no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da ciência da presente notificação1, realize a entrega dos itens acima 

relacionados, bem como apresente Defesa Prévia/Resposta Escrita especificando as provas que 

pretende produzir e justificando sua necessidade, sob pena de rescisão unilateral do contrato, 

com aplicação das penalidades previstas em lei, inclusive, com suspensão temporária do direito de 

licitar e contratar com Administração Municipal pelo prazo de até dois anos. 

 

Cumpre ressaltar, que o não cumprimento será tido como inexecução contratual, 

autorizando a Notificante à aplicação das medidas e sanções cabíveis, sem prejuízo do estabelecido 

no Art. 77 e 78, da Lei Geral das Licitações. 

 

 

 

 

Rondonópolis, 08 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

                                                                 
1 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente ou por meio eletrônico. 
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______________________________________________________________________________ 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ASSESSORIA JURÍDICA) 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 2916, BAIRRO JARDIM SANTA 

MARTA 

RONDONÓPOLIS – MATO GROSSO 

CEP 78700-310 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 153/2018  

CONTRATO 98/2017 – PROCESSO 75/2017 

 

DESTINATÁRIO: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL 

E LIMPEZA LTDA-EPP 

 

ENDEREÇO: AVENIDA DAS TORRES, Nº. 14, QUADRA 71, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 

78.068-305, CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 153/2018  

CONTRATO 98/2017 – PROCESSO 75/2017 

 

DESTINATÁRIO: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL 

E LIMPEZA LTDA-EPP 

 

ENDEREÇO: AVENIDA DAS TORRES, Nº. 14, QUADRA 71, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 

78.068-305, CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 153/2018  

CONTRATO 98/2017 – PROCESSO 75/2017 

 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ASSESSORIA JURÍDICA) 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 2916, BAIRRO JARDIM SANTA 

MARTA 

RONDONÓPOLIS – MATO GROSSO 

CEP 78700-310 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 153/2018  

CONTRATO 98/2017 – PROCESSO 75/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO Nº 54/2017 E PROCESSO Nº 151/2017 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Sagrada Família, nº 1.000, Vila Aurora, 

nesta cidade, no Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

03.347.101/0001-21, sendo neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde, IZALBA 

DIVA DE ALBUQUERQUE.  

 

NOTIFICADA: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL E 

LIMPEZA LTDA-EPP,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF. Sob o nº. 

73.905.341/0001-80, com sede na Avenida das Torres, nº. 14, Quadra 71, Bairro Santa Cruz, na 

cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.068-305, Cuiabá/MT, representado pelo sócio proprietário, o 

Senhor FRANCISCO CARLOS DE PINHO, inscrito no CPF nº. 161.836.141-49, residente e 

domiciliado na Rua Filinto Muller, nº. 1.095, Apartamento 601, Edifício Tucana, Bairro Duque de 

Caxias, Cuiabá/MT. 

 

Aportou nesta Assessoria Jurídica o Memorando nº. 023/DAS/SMS/2018, datado 

em 07/03/2018, informando que a empresa em questão não efetuou a entrega dos seguintes itens: 

 

 No dia 20/10/2017 foi solicitado de acordo com o pedido de empenho nº. 

01 pedido de compra nº. 655 os materiais: 

 

• Item 01: Escova Dental (faltam 4.807 unidades); 

• Item 02 – Fio dental (faltam 400 unidades); 

• Item 03: Escova Dental Infantil (faltam 9.482 unidades); 

• Item 04: Creme Dental (faltam 3.494 unidades); 

 

Cumpre mencionar que, está Secretaria Municipal de Saúde está enfrentando 

inúmeras dificuldades em razão da falta de tais produtos, tanto no âmbito judicial, com proposituras 

de ações de toda sorte, bem como Notificações pelo Ministério Público Estadual, e ainda, 

constantemente cobranças por parte da população, inclusive, com exposição de uma má imagem 

nos meios de comunicação. 

Nesse ínterim, considerando a relevância pública das ações e serviços de saúde e 

que o atendimento ao usuário do SUS é essencial e contínuo, não podendo ser interrompido, bem 

como que a quantidade dos produtos que Vossa Senhoria disponibilizou não está suprindo a 

necessidade da demanda, e ainda, que já houve processo licitatório, não permitindo a este 

Município a aquisição dos produtos de outra forma. 

Outrossim, cumpre ressaltar que como garantia à continuidade, o particular 

contratado pelo ente estatal tem o dever de manter a prestação do serviço, mesmo diante do 

inadimplemento da Administração Pública. 
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Neste sentido, considerando o ocorrido, servirá a presente, para, nos termos do 

item 10.1. do Contrato de nº Contrato nº 54/2017 e Processo nº 151/2017, NOTIFICAR 

EXTRAJUDICIALMENTE Vossa Senhoria de modo formal, sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do objeto do contrato, bem como sobre a possibilidade da incidência 

de multas contratuais, além de outras penalidades sobre atos de sua responsabilidade. 

 

Antes de adentrar ao mérito da notificação propriamente dita, importa dar destaque 

as seguintes cláusulas contratuais, por entender ser de seu interesse. Senão, vejamos: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

3.2 – Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na 

Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta. 

 

3.6. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos 

e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto 

deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à sua 

execução; 

 

3.13. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a 

especificação dos itens, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 

do descumprimento de condição estabelecida. 

3.14. Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à Secretaria solicitante 

dos materiais; 

 

3.17 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 

reclamações de obriga a atender prontamente, bem como oferecer condições para 

a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, bem como 

de seus aditivos, propiciando o acesso à toda documentação pertinente 

apresentadas pela fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO 

RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

 

4.3 – Prazo de entrega: a Contratada terá até 02 (dois) dias corridos para efetuar a 

entrega dos produtos licitados, contados após recebimento da Ordem de 

fornecimento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos 

previstos nos artigos 77 e 78. A rescisão será de acordo com o artigo 79 e acarretará 

as consequências do artigo 80, todos da Lei 8.666/03 e suas alterações. 

 

10.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará a contratada o direito 

a indenização a qualquer título, independente da interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

 

10.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo 

Contratante e, comprovadamente realizadas pela Contratada, previstas no presente 

contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

 

11.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, 

ressalvado o caso de advertência; 

 

11.2. A empresa contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de 

cumprir os prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e a 

ampla defesa nos termos do art.109 da Lei Federal 8.666/93. 

11.2.2. MULTA DE MORA: 

 

f) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas 

seguintes hipóteses: 

 

g) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 

0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso; 

h) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 

10 (dez) dias, caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a 

administração optar pela continuidade da multa moratória ou pela rescisão 

contratual;  

 

i) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada 

a finalidade da contratação, também caracterizará inadimplemento do 

contrato; 

 

j) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato 

caso a entrega do objeto não seja feita no local e horário especificado pela 

Secretaria. 

 

11.2.3. MULTA POR INADIMPLEMENTO TOTAL OU PARCIAL: 

 

f) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da 

contratação restar prejudicada; 

g) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for 

cumprido apenas uma parte do objeto licitado; 

 

h)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratada à multa de 20% 

(vinte por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo das penalidades de 

Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de Licitar; 

 

i) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do 

objeto sujeitará a contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, sem prejuízo da reposição; 

 

j) O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao 

ofertado na proposta de preços, sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem 

substituídos. 

 

11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até dois anos; 

 

11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
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Salienta-se ainda, que além de todas as penalidades contratuais, existem ainda as 

penalidades legais insertas na lei 8.666/93, que dão respaldo à relação contatual, sujeitando Vossa 

Senhoria a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

Cumpre ainda, asseverar que não existe por parte da CONTRATANTE, nenhum 

descumprimento contratual que justifique a não entrega dos itens mencionados, uma vez que a Lei 

8.666/90 disciplina que o casos de suspensão de execução do Contrato com a Administração 

poderão ocorrer somente após decorridos 90 (noventa) dias de atraso de pagamento, sendo situação 

que não se vislumbra no momento. Vejamos do texto da Lei 8.666/90: 

 

“XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 

destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação;” 

 

Assim, vem à presença de Vossa Senhoria NOTIFICÁ-LO 

EXTRAJUDICIALMENTE, acerca da instauração do Processo Administrativo distribuído 

sob o nº. 001/2018 (Portaria 152/2018 – cópia anexa), bem como para que no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis contados da ciência da presente notificação2, realize a entrega dos itens acima 

relacionados, bem como apresente Defesa Prévia/Resposta Escrita, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato, com aplicação das penalidades previstas em lei, inclusive, com suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com Administração Municipal pelo prazo de até dois 

anos. 

Cumpre ressaltar, que o não cumprimento será tido como inexecução contratual, 

autorizando a Notificante à aplicação das medidas e sanções cabíveis, sem prejuízo do estabelecido 

no Art. 77 e 78, da Lei Geral das Licitações. 

 

Rondonópolis, 07 de junho de 2018. 

 

 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

 

                                                                 
2 A notificação poderá ser realizada pelos correios mediante AR, pessoalmente ou por meio eletrônico. 
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______________________________________________________________________________ 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ASSESSORIA JURÍDICA) 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 2916, BAIRRO JARDIM SANTA 

MARTA 

RONDONÓPOLIS – MATO GROSSO 

CEP 78700-310 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 152/2018  

CONTRATO 226/2017 – PROCESSO 151/2017 

REMETENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (ASSESSORIA JURÍDICA) 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, Nº. 2916, BAIRRO JARDIM SANTA 

MARTA 

RONDONÓPOLIS – MATO GROSSO 

CEP 78700-310 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 152/2018  

CONTRATO 226/2017 – PROCESSO 151/2017 

 

DESTINATÁRIO: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL 

E LIMPEZA LTDA-EPP 

 

ENDEREÇO: AVENIDA DAS TORRES, Nº. 14, QUADRA 71, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 

78.068-305, CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 152/2018  

CONTRATO 226/2017 – PROCESSO 151/2017 

 

DESTINATÁRIO: COMERCIAL HF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTAVEL 

E LIMPEZA LTDA-EPP 

 

ENDEREÇO: AVENIDA DAS TORRES, Nº. 14, QUADRA 71, BAIRRO SANTA CRUZ, CEP 

78.068-305, CUIABÁ/MT 

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL: PORTARIA 152/2018  

CONTRATO 226/2017 – PROCESSO 151/2017 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 13/06/2018. 

 

 

 

 
Rondonópolis, 13 de junho de 2018. 

 

 

 

Allan Rodrigues Dias 

Gerente de Segurança do Trabalho – DESOPEM 
 

________________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

800/2018 141690 
Vera Lucia de 

Mendonca 

Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

10/06/2018 – Licença Médica. 

800/2018 148709 
Lidiane da Silva 

Xavier 
Docente 

01 dia no dia 11/06/2018 – 

Licença Médica. 

800/2018 105317 
Marcel Igor da 

Silva 
Docente 

05 dias – a partir do dia 

11/06/2018 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

800/2018 30350 
Marta Cristina 

Barbosa 
Docente 

01 dia no dia 11/06/2018 – 

Licença Médica. 

800/2018 86070 
Amadeo Timoteo 

Martins 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

12/06/2018 – Licença Médica. 

800/2018 88579 
Lourivana Pereira 

de Souza 
Docente 

04 dias – a partir do dia 

12/06/2018 – Licença Médica. 

800/2018 12696 
Tania Aparecida 

Almeida Castro 
Docente 

03 dias – a partir do dia 

13/06/2018 – Licença 

Médica/CAT. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

800/2018 1553785 
Aperlino 

Loureiro IV 

Gerente de Divisão 

de Projetos 

05 dias – a partir do dia 

04/06/2018 – Prorrogação de 

Licença Médica. 

800/2018 58793 
Luzidelma das 

Neves 
Técnico em Saúde 

01 dia no dia 08/06/2018 – 

Licença Médica. 

UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

800/2018 1556645 
Angelo Silva de 

Oliveira 

Analista 

Instrumental 

01 dia no dia 11/06/2018 – 

Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

ANEXO XVIII 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A CONTRATOS E  

INSTRUMENTO CONGÊNERES MÊS/ANO: JUNHO/2018 

 

 

N.º 

CON 

DAT

A 

CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGENC

IA 

Nº 

NE/AN

O 

VALOR 

EMPENHA

DO 

PROC. 

LICITATÓR

IO 

Nº 

CONVÊN

IO 

 

 

 

207/18 

 

12/06/18 

 

CONSTRUTORA 

AMIL LTDA 

EXECUÇÃO DA OBRA: 

“PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA EM TSD E 

DRENAGEM DE ÁGUAS 

PLUVIAIS DE VIAS 

URBANAS, NO 

RESIDENCIAL EDELMINA 

QUEROBIM, NO MUN. DE 

ROO-MT. 

 

R$ 

1.109.346,01 

GLOBAL 

 

 

10 MESES 

DE 

VIGÊNCIA 

E 07 MESES 

DE 

EXECUÇÃ

O 

  
 

 

CON. 

PÚBLICA                       

Nº 08/2018 

 

CONTRA

TO DE 

REPASSE   

Nº 

2628.1035

102-

38/2016. 

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de  Junho de 2018. 

 

 

__________________________________________ 

DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CÉLIA REGINA F. ANDRADE REBELATO 

 

______________________________________________________________________________________________________
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS/JUNHO/2018/SEC. MUN. 

DE EDUCAÇÃO 

 

CONTRATOS 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETAR

IA 

PERÍODO DOTAÇÃO 

 

1316/2018 DIVA ANGELICA DOS 

SANTOS 

2.658,24 FUNDEB 04/06/2018 

A 

01/09/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF ARAO GOMES BEZERRA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.557/2017. 

 

1317/2018 MIRIAN MARCIA 

VILELA ALVES 

TAPAJOS 

2.658,24 FUNDEB 04/06/2018 

A 

01/09/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.557/2017. 

 

1318/2018 ANDREA CRISTINA 

POLETTO OLIVEIRA 

MANDUCA 

2.126,59 FUNDEB 05/06/2018 

A 

20/09/2018 

02110010 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

UMEI PEQUENOS BRILHANTES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 

9.557/2017. 

 

1319/2018 LIDIANE ALEXO DE 

ALMEIDA MIRANDA 

2.126,59 FUNDEB 04/06/2018 

A 

19/09/2018 

02110010 
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CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

UMEI JOSE DOS REIS SALES, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 

24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1322/2018 LEIDIANE ALVES DE 

OLIVEIRA 

2.658,24 FUNDEB 05/06/2018 

A 

01/09/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEB EVÂNIA RODRIGUES DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.557/2017. 

 

1323/2018 SAMARA REIS SILVA 

MENDES 

2.658,24 FUNDEB 11/06/2018 

A 

01/10/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF VILA PAULISTA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 21 

H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1327/2018 EUNICE COSTA 

IZOLDINO DA SILVA 

2.126,59 FUNDEB 07/06/2018 

A 

21/12/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMEF EDIVALDO ZULLIANI BELO, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.557/2017. 

 

1328/2018 JOEL MIRANDA DE 

SOUZA 

2.658,24 FUNDEB 08/06/2018 

A 

21/12/2018 

02110006 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS 

NA EMEF BONIFACIO SACHETTI, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA 

DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 

9.557/2017. 

 

1310/2018 CELIMAR BARBOSA 

FERNANDES 

829,98 SEC 

EDUCAC 

04/06/2018 

A 

31/12/2018 

02050056 
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CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/4º MODULO/UNINTER, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF DANIEL PAULISTA CAMPOS, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI 

MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

1311/2018 MARILZA RODRIGUIES 

DE ANDRADE 

2.160,00 SEC 

EDUCAC 

01/06/2018 

A 

31/10/2018 

02050122 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO CURSINHO PRÉ- VESTIBULAR ZUMBI DOS 

PALMARES, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 14 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.558 DE 21/12/2017. 

 

1312/2018 OLINDA ANTONIA 

MIRANDA 

1.123,00 SEC 

EDUCAC 

04/06/2018 

A 

31/10/2018 

02050122 

CONTRATAÇÃO DE COZINHEIRO DO CURSINHO PRÉ- VESTIBULAR ZUMBI DOS 

PALMARES, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.558 DE 21/12/2017. 

 

1313/2018 THAIS CRISTINA SOUZA 

ALMEIDA 

2.160,00 SEC 

EDUCAC 

01/06/2018 

A 

31/10/2018 

02050122 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO CURSINHO PRÉ- VESTIBULAR ZUMBI DOS 

PALMARES, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 18 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.558 DE 21/12/2017. 

 

1314/2018 JANAINA BATISTA DA 

SILVA 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

06/06/2018 

A 

21/09/2018 

02050074 

CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI JESSICA ADRIANA FERREIRA LIMA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, 

COM CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP 

E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1315/2018 MARIZETE DE 

OLIVEIRA FORTES 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

04/06/2018 

A 

02050074 
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21/12/2018 

CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA UMEI CHARMENE ROSA DA SILVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM 

CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A 

LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1320/2018 CRISTIANE PEREIRA 

BRANCO 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

06/06/2018 

A 

21/12/2018 

02050074 

CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI WIDISNEY APARECIDO PEREIRA RODRIGUES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1321/2018 VALCILENE HELENA DE 

OLIVEIRA SANTOS 

1.042,20 SEC 

EDUCAC 

01/06/2018 

A 

21/12/2018 

02050074 

CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PARA PRESTAR 

SERVIÇOS NA CMEI JOANA MARIA DOS ANJOS MEIRELES, NA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 

001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1324/2018 PAULA REGINA 

ALCANTARA DE 

MAGALHAES OLIVEIRA 

2.126,59 SEC 

EDUCAC 

06/06/2018 

A 

15/07/2018 

02050047 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 

EMREF PADRE DIONISIO KUDUAVIZCZ, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORÁRIA DE 24 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.557/2017. 

 

1325/2018 SOLANGE GONCALVES 

SOMAVILA 

2.658,24 SEC 

EDUCAC 

11/06/2018 

A 

21/12/2018 

02050047 

CONTRATAÇÃO DE DOCENTE DO ENSINO FUNDAMENTAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS, 

NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 H/A SEMANAIS, DE 

ACORDO COM O P.S.S. 001/2018/SMGP E A LEI MUN. Nº. 9.557/2017. 

 

1326/2018 RAFAEL FERREIRA DA 

SILVA 

2.160,00 SEC 

EDUCAC 

04/06/2018 

A 

02050122 
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31/10/2018 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR DO CURSINHO PRÉ- VESTIBULAR ZUMBI DOS 

PALMARES, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA 

HORARIA DE 12 H/A SEMANAIS, DE ACORDO COM O P.S.S. 002/2018/SMGP E A LEI MUN. 

Nº. 9.558 DE 21/12/2017. 

 

1329/2018 VIVIANE DOS SANTOS 

SOUZA NUNES 

829,98 SEC 

EDUCAC 

05/06/2018 

A 

31/12/2018 

02050081 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º SERIE/UNICESUMAR, 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UMEI JOÃO DE PAULA MENDONÇA DE SOUZA, NA SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS SEMANAIS, DE ACORDO 

COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

1330/2018 GABRIELA CAROLINA 

ALVES DE SOUZA 

829,98 SEC 

EDUCAC 

07/06/2018 

A 

31/12/2018 

02050056 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE DIREITO/5º SERIE/FACULDADE 

ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF MELCHIADES FIGUEIREDO 

MIRANDA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

1331/2018 LUCIANA COSTA E 

SILVA 

829,98 SEC 

EDUCAC 

11/06/2018 

A 

31/12/2018 

02050056 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO DO CURSO DE PEDAGOGIA/1º 

SEMESTRE/FACULDADE ANHANGUERA, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA EMEF JOSE 

ANTONIO DA SIVA, NA SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, COM CARGA HORÁRIA DE 30 HORAS 

SEMANAIS, DE ACORDO COM A LEI MUN. Nº. 7.170/2012. 

 

 Rondonópolis/MT, 12 de junho de 2018. 

 

 

__________________________________________________________________ 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA SABATINI 

GERENTE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO/DGP/SEMED 
 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2018. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para registro de 

preços para futura e eventual aquisição de trator giro zero, para atender a Secretaria de 

Infraestrutura, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. 

Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem como no sítio: http://bll.org.br/, ou no 

endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 

78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, 

Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5739, 

Abertura das Propostas: 28/06/2018 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública no 

endereço eletrônico: http://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas 

serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico.  

 

Rondonópolis-MT., 13 de junho de 2018. 

 

 

 

José Edilson Gonçalves  

Pregoeiro 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO N.º 31/2018. 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a Tomada de Preço em 

epígrafe às 09:00 horas do dia 20 (vinte) de julho de 2018, na sala de Licitações da Secretaria 

Municipal de Administração, a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para a execução do seguinte 

objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA A 

EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO DA SEGUINTE OBRA: “CONSTRUÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA AVENIDA CONTORNO LESTE, ESQUINA COM A 

AVENIDA C, QUADRA 31, LOTEAMENTO JARDIM RESIDENCIAL MATHIAS NEVES, 

NESTE MUNICÍPIO”, CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ANEXO AO EDITAL. 

Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis-MT, no endereço acima citado, no horário das 13:00 às 17:00 horas, 

mediante apresentação de CD-ROM ou PEN DRIVE ou solicitar através do e-mail 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.   

 

 

Rondonópolis-MT, 13 de junho de 2018. 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

ATA 017 
 

Ata 017. Aos dias sete de junho de dois mil e dezoito, reuniu-se membros do Conselho Municipal dos 

Direitos da Mulher, no auditório do Núcleo dos Conselhos para a Assembleia extraordinária com pauta 

específica sobre o edital de eleição da nova diretoria do Conselho. E dispensa dos membros após 

discussão do edital para participarem do evento no Hotel Serras, para participarem do evento da Pastoral 

das Mulheres Marginalizadas, a presidente do CMDM, Srª Juscimara da Silva Lonardoni abriu a reunião 

agradecendo a presença de todos e questionou que por duas vezes ela tentou marcar a reunião e os 

membros não compareceram, alguns justificaram que foram ao velório do ex-prefeito Jota Barreto e 

não puderam comparecer na reunião ordinário. A presidente acatou as justificativas e explicou que o 

seu mandato do triênio dois mil e quinze e dois mil e dezoito vence no dia doze do seis de dois mil e 

dezoito, ela sugeriu que fosse lavrada nesta ata o edital de convocação para nova diretoria, pois o mesmo 

terá que correr trinta dias. Ela perguntou aos membros presentes se eles concordavam de estarmos 

passando para a ata o modelo do edital anterior, a Srª Luciene Soares de Lima disse se não houve 

nenhuma alteração, por lei não teria problema nenhum. O senhor gerente do Núcleo dos Conselhos que 

também é um dos grandes defensores das políticas públicas para as mulheres, se colocou a disposição 

das conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres para continuar as parcerias e que 

também estará disponível no processo eleitoral naquilo que for preciso para que tudo corra bem. A 

senhora presidente Juscimara Oliveira da Silva Lonardoni falou que vai precisar muito do auxílio do 

senhor Júnior para entrega de ofícios do processo eleitoral. A senhora presidente falou que não vem 

mais concorrer as eleições, pois, já está com dois mandatos e acredita que já contribui muito com este 

conselho. Indica-se os nomes de Luciene Soares de Lima, Katiene Salomão e Francileide Fontenele. A 

senhora Luciene Soares de Lima agradece a indicação, mas prefere vir de vice na chapa, a senhora 

presidente comunica que recebeu uma mensagem da senhora Francileide Fontenele que agradece pela 

indicação, mas apóia o nome da senhora Katiene Salomão como presidente e da senhora Luciene como 

vice e se coloca a disposição para participar da diretoria. A senhora Katiene Salomão agradece a 

indicação e fala que está a disposição do Conselho para também compor a chapa. A senhora Mara leu 

o edital e solicitou que o mesmo fosse transcrito para a ata e que os membros estariam dispensados para 

participarem do evento da Pastoral das Mulheres Marginalizadas no Serras Hotel. O Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM - através de sua Presidente Juscimara Oliveira da Silva, 

através do uso de suas atribuições legais, convoca todas as conselheiras para a Assembleia Geral 

Extraordinária a realizar-se no dia vinte e oito de julho de dois mil e dezoito a partir das 08:00 horas às 

11:00 horas para a realização da eleição da Nova Diretoria no dia vinte e oito de julho de 2018. O 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher através de sua Presidente, vem através deste, apresentar 

Formulário para Ficha de Cadastros de Chapas de Candidatas (as) a Diretoria do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher, convocando todas as conselheiras que representam suas Entidades 

Governamentais e Não-Governamentais a comparecerem no dia doze de julho de dois mil e dezoito, no 

período das 08:00 às 11:00 hs, nas dependências deste Conselho, sito a Avenida Tiradentes  nº 1904, 

Centro, nesta cidade de Rondonópolis/MT, para apresentação de chapa seguindo o padrão da ficha 

cadastral e documentos abaixo relacionados para a eleição da Nova Diretoria. A diretoria deste 

Conselho realizará a eleição no dia vinte e oito de julho de dois mil e dezoito, para o triênio 2018 a 

2021(dois mil e dezoito a dois mil e vinte e um). 1. Os Registros das candidatas somente terão validade 

se obedecerem às normas e prazos estabelecidos neste Edital de convocação a partir de sua publicação 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e assinado pela atual Presidente do Conselho 

Municipal dos Direitos da Mulher requerente. 2. Encontra-se abertas as inscrições para todas as 

conselheiras interessadas para registro de chapa o formulários de inscrição deverão ser retirados no 

CMDM e entregues  até o dia doze de dois mil e dezoito, das 08:00 horas às 11:00 horas, sendo 

necessário os seguintes documentos para registro de chapa : a) Formulário e cadastro da candidata 

devidamente preenchido e assinado por todos os membros; b) Cópia comprovante de endereço dos 

membros; c) Cópia do RG e CPF; d) Certidão Negativa de antecedentes cível e criminal da Justiça 

Federal das candidatas a Presidente e da Vice- Presidente. e) Cópia do ofício da entidade que representa 

com a indicação para conselheira, ou cópia do decreto. Nada mais, encerro a presente ata e assino: 
Andréia Fernandes, Juscimara O. da Silva, e segue assinado no livro de assinaturas presença. 

 
_________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00001, DE 08 DE JUNHO 

DE 2018 

 

________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 00002, DE 12 DE JUNHO 

DE 2018 

 

_____________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 00004, DE 08 DE JUNHO DE 2018 

 

 

_________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 00005, DE 12 DE JUNHO DE 2018 

 

 

______________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2018. 

 

O SANEAR- Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis, pessoa jurídica de direito 

público, de natureza autárquica, situada à José de Alencar, s/n, Monte Líbano, neste município, 

regularmente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.702.217/0001-31, neste ato representada pela sua 

Diretora Geral a Sra. TEREZINHA SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da cédula 

de identidade nº 499.277 SSP/MT e do CPF nº 393.802.701-00  e pela Diretora Administrativa 

e Financeira, a Sra. ANTONIETA GARCETE DE ALMEIDA, brasileira, divorciada, portadora 

da cédula de identidade nº 884.620 SSP/DF e do CPF Nº 352.223.521-53, Resolve registrar os 

preços das empresas, doravante denominadas simplesmente Fornecedores Registrados e de 

acordo com a classificação por elas alcançadas nos lotes abaixo relacionados, tendo em vista que, 

atenderam todas as condições previstas no edital e seus anexos, com fundamento na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ao decreto ao Decreto Municipal nº 4.292, de 19 de junho de 2006, 

publicado no Diário Oficial de Rondonópolis de 21 de junho de 2006, que regulamenta a 

modalidade do Pregão, Decreto Municipal 6.085, de 17 de dezembro de 2010, que Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras 

providências, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, Decreto Municipal nº 

7.668, de 07 de agosto de 2015, que regulamenta o tratamento diferenciado e simplificado 

concedido pela Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar n. º 123/2006, Lei Complementar 

n. º 147/2014 e, subsidiariamente, à Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações correlatadas, 

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, CAMINHONETE, 

CAMINHÃO PIPA E MOTOCICLETAS PARA ESTA AUTARQUIA, COM RECURSO 

PRÓPRIO, visando atender as necessidades do SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis deste Município, conforme quantidades e especificações constantes do edital do 

pregão presencial em epígrafe e seus anexos. 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 011/2018 e todos seus Anexos, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado, independentemente de 

transcrição. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO: 

3.1. Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, fornecedor por lote, e os preços 

registrados nessa Ata estão em conformidade com a proposta melhor classifica, são os indicados 

na tabela abaixo: 
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LOTE 01 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO PASSEIO, ANO 

2018/2018, MOTOR 1.0, PROTETOR 

DE CÁRTER E MAIS ACESSÓRIOS 

EXIGIDOS NA LEI, 

EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

FORD UN 3 45.000,00 135.000,00 

VALOR TOTAL R$ 135.000,00(CENTO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 02 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO PASSEIO, ANO 

2018/2018, MOTOR 1.5 ATÉ 1.6, 

PROTETOR DE CÁRTER E MAIS 

ACESSÓRIOS EXIGIDOS NA LEI, 

EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

FORD UN 01 53.000,00 53.000,00 

VALOR TOTAL R$53.000,00(CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 03 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

CAMINHONETE CABINE DUPLA/ 

ZERO KM/ ANO 2018/ MOTOR 2.5 L / 

FLEX 4X2/ ABS NAS 4 RODAS/ 

DIREÇÃO ELÉTRICAV/AIR BAG 

DUPLO/ COMPUTADOR DE BORDO/ 

ALARME/ VIDROS/TRAVAS E 

RETROVISORES EXTERNOS 

ELÉTRICOS/ FARÓIS DE NEBLINA/ 

RODAS DE ALUMÍNIO 16”/ BANCO 

DO MOTORISTA COM 

REGULAGEM DE ALTURA/ 

BANCOS COM ACABAMENTO 

FORD UN 01 107.000,00 107.000,00 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
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SUPERIOR / CAPAS NOS 

RETROVISORES / MAÇANETAS 

EXTERNAS E PARA-CHOQUES NA 

COR DO VEICULO/ LUZ 

INDICADORA DE DIREÇÃO 

INTEGRADA AOS RETROVISORES 

EXTERNOS/ DESEMBAÇADOR 

ELÉTRICO DO VIDRO TRASEIRO/ 

CONSOLE CENTRAL DE 

ASSOALHO/ CHAVE CANIVETE/ 

RADIO DOBLE DIN COM CD 

PLAYER, MP3, BLUETOOTH, 

ENTRADA USB E ENTRADA 

AUXILIAR, CAPOTA 

MARITIMA/PROTETOR DE CÁRTER 

E MAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS NA 

LEI, EMPLACAMENTO, SEGURO 

OBRIGATÓRIO E ETC. 

VALOR TOTAL R$107.000,00(CENTO E SETE MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

 

 

LOTE 04 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

VEICULO TIPO MOTO, MOTOR OHC 

POTENCIA 160CC (MINIMO), 

MONOCILINDRICO, PARTIDA 

ELETRICA, COM EMBREAGEM, 

INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM-FI E 

DEMAIS ACESSÓRIOS EXIGIDOS 

NA LEI, LICENCIAMENTO, 

EMPLACAMENTO (PLACA 

OFICIAL) E SEGURO OBRIGATÓRIO 

E ETC..  

HONDA UN 12 11.666,00 139.992,00 

VALOR TOTAL R$ 139.992,00(CENTO E TRINTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS) 

Empresa: MOTO CAMPO LTDA CNPJ: 03.944.014/0001-51  

Endereço: Avenida presidente Médici nº 4700 Bairro: Vila José Luiz  

Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-6000 Celular:   

E-mail: supervisão.cnh@motocampo.com.br  Representante Legal: Rogério Bettio Almeida RG: 346 

7646 713 3774 SSP/GO      

CPF: 773.898.161-04 

 

 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
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LOTE 05 

Item Especificação Marca Un   Qtd V. Unit.  V. Total  

1.  

CAMINHÃO, ANO MODELO 2018, CABINE 

METÁLICA SIMPLES PARA 3 

OCUPANTES,  6X2, AR-CONDICIONADO DE 

FÁBRICA, MOTOR DE 6 CILINDROS EM 

LINHA, E 280 CV OU ACIMA,  A DIESEL, E 

SISTEMA DE GERENCIAMENTO 

ELETRÔNICO,  CAMBIO MANUAL DE SEIS 

MARCHAS OU MAIOR, ENTRE EIXO DE 

4.800MM OU MAIOR, TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE 275 LITROS, PBT DE 

23.000KG, DIREÇÃO HIDRÁULICA, FREIO A 

AR DE DUPLO CIRCUITO TIPO S CAME, 

PNEUS 275/80R 22,5, GARANTIA DE 12 

MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 

COMPOSTO COM UM TANQUE PARA ÁGUA 

POTÁVEL DE 12.000 LTS COM BOMBA DE 

SUCÇÃO ACOPLADA. 

 

FORD UN 01 328.000,00 328.000,00 

VALOR TOTAL R$328.000,00(TREZENTOS E VINTE E OITO MIL REAIS) 

Empresa: FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ: 00.784.470/0003-55 Endereço: Avenida Bonifácio Sachetti nº 2380 Bairro: Distrito Industrial 

Augusto Bortolozi Razia Cidade: Rondonópolis/MT. Telefone: (66) 3411-0600 Celular:  E-mail: 

fiscal.ro@fancar.com.br / fladimir@fancar.com.br  Representante Legal: Ronie Von Pereira RG: 

1.162.497-3 SJ/MT      

CPF: 551.412.341-34 

 

4. DOS PRAZOS E ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4.1. Os produtos, objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, serão entregues de acordo com 

a ordem de fornecimento, consoante o item anterior, conforme exigências e especificações 

constantes do Edital. 

4.2. O prazo máximo para a entrega dos produtos, objeto deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 

é de 30 (trinta) dias corridos contados após recebimento da Ordem de Fornecimento, no 

ALMOXARIFADO CENTRAL, situado à Rua José de Alencar esquina com Rua Rio Branco, s/n 

– Bairro Monte Líbano.  

4.3. Estão inclusos na proposta da contratada todos os custos e despesas decorrentes da no local 

mencionada na cláusula primeira.  

5. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo indicados em seus anexos, correndo por 

conta da contratada, as despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros impostos e outros, que 

se fizerem necessários para a entrega dos mesmos. 

5.2. Os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as leis pertinentes, bem como, atender 

aos dispositivos da legislação em vigor. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Para fazer face às despesas decorrentes do presente termo, será utilizada a seguinte dotação 

orçamentária: 

03 – SERVIÇOS SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

01 – SERVIÇO SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

2.113 – MANUTENÇÕES DO SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 

4.4.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

mailto:fiscal.ro@fancar.com.br
mailto:fladimir@fancar.com.br
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7. DO VALOR: 

7.1. Pelos produtos entregues o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 

apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO da Nota Fiscal correspondente aos produtos 

entregues, com suas respectivas quantidades e qualidades e atestada pelo funcionário do SANEAR 

e liquidada pelo setor financeiro. 

7.2. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei 

Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta 

de preços. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado em conta corrente indicada pelo licitante, 30 (trinta) dias 

após aprovação da entrega do material, conforme conferência de um agente (funcionário) do 

SANEAR, após a entrega dos materiais na sede do mesmo, mediante a apresentação de Nota Fiscal 

correspondente ao lote de produtos entregue, com suas respectivas quantidades e qualidades. 

8.1.1. As condições de pagamento serão previstas conforme dispõe o artigo 40, inciso XIV, 

alínea C, da lei 8.666/93. 

8.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número da ordem de 

Fornecimento e a descrição dos produtos, além do número da conta, agência e nome do banco onde 

deverá ser feito o pagamento. 

8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 

o pagamento realizado após a reapresentação das mesmas. 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos. 

8.3 O SANEAR - Serviço de Saneamento Ambiental de Rondonópolis não efetuará pagamento de 

título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com 

terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

8.4. A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado no item 8.2, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação. 

8.5. Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá comprovar sua adimplência com a 

seguridade social (CND) e com o FGTS (CRF).  

8.6. O SANEAR só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante dos materiais, o necessário ATESTO dos materiais entregues pela empresa vencedora, 

no verso da Nota Fiscal. 

9. VALIDADE DA ATA: 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

10.  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

10.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

10.1.1. Cumprir fielmente a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, de modo que, no prazo 

estabelecido, os produtos sejam entregues inteiramente; 

10.1.2. Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 

licenciamento dos produtos; 

10.1.3. Fornecer os produtos dentro das especificações técnicas e dentro do prazo da validade; 

10.1.4. Fornecer sempre materiais novos e de primeira qualidade; 

10.1.5. Arcar com o pagamento de transporte, seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais, 

comerciais, fiscais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento de produtos sem 

a devida requisição; 

10.1.7. Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, acompanhadas das 

respectivas requisições devidamente assinadas pelo servidor responsável da CONTRATANTE. 

10.1.8. Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes aos produtos já 

fornecidos. 

10.1.9. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 

10.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
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10.2.1. Intervir na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO, nos casos e condições previstos 

em lei; 

10.2.2. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do produto e as cláusulas 

contratuais deste instrumento; 

10.2.3. Fiscalizar a forma de fornecimento dos produtos por intermédio do servidor responsável; 

10.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado neste termo depois 

do recebimento das Notas Fiscais e respectivas ordem de fornecimento, já devidamente atestadas 

pelo servidor responsável pela fiscalização; 

10.2.5. Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inobservância 

de quaisquer das cláusulas deste ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

10.2.6. Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela, 

quando for o caso; 

11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DAS MULTAS 

11.1. Com fundamento no artigo 7º, da Lei nº. 10.520/2002, e art. 28, do Decreto nº. 5.450/2005 

ficará impedida de licitar e contratar com o SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, 

sem prejuízo das cominações legais e multa a CONTRATADA que: 

a) Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer declaração falsa; 

i) Cometer fraude fiscal. 

11.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial 

ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada 

a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

a) Multa; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a SANEAR - SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS, 

pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar. 

11.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, 

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração da SANEAR - SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS. 

11.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.  

11.5. As penalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO: 

12.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo o órgão 

gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
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12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

12.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2, 12.7.3, e 12.7.4, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

12.9.1. Por razão de interesse público; ou 

12.9.2. A pedido do fornecedor.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rondonópolis–MT para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente termo, dispensando os demais por mais privilegiados que sejam. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, para o recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, encontram-se definidos no 

edital e seus anexos que é parte integrante desta Ata. 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

Rondonópolis-MT, 11 de junho de 2018. 

 

 

 

  TEREZINHA SILVA DE SOUZA  

Diretora Geral 

Rep. Legal do Órgão Gerenciador 

MOTO CAMPO LTDA 

Rogério Bettio Almeida 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado 

 

  

FANCAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS 

LTDA  

Ronie Von Pereira 

Rep. Legal do Fornecedor Registrado  

 

 

______________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 ANEXO RREO 2º BIMESTRE IMPRO 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAÚDE) 

 

RGF 1º QUADRIMESTRE IMPRO 
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EMPRESA PRIVADA 

 
 

FALCÃO SEGURANÇA E REFORMAS LTDA ME 

 
 
 
 

Rondonópolis, 13 de Junho de 2018 

 

 

Ofício 001/2018 

À Chefe de Setor do Diário Oficial - Diorondon-e, 

Bethânia Rezende 

 

 

Assunto: Solicitação de publicação de Convocação no Diário Oficial do Município de 

Rondonópolis. 

 

 

Prezada Chefe, 

 

Como os nossos comprimento, viemos por meio deste para solicitação de publicação de 

documentação no Diário Oficial, de Convocação do Sr Mareio Rodrigues Costa, que Sua ausência 

continuada e injustificada ao trabalho tem provocado inúmeras dificuldades e transtornos a 

empresa e os demais colaboradores de seu setor. Diante disso, vimos através desta notifica-lo a 

comparecer imediatamente e retornar suas funções. 

 

Sem mais para o momento, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente 

 

 

______________________________________________ 

Nome: Falcão Segurança e Reformas Ltda Me 

Proprietário da Empresa: Wendell Pereira Alves 

CNPJ:21.037.236/0001-72 
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W P.  ALVES SEGURANÇA ME 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA - EMPENHADOS 
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